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2
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR

PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares

VICE-PRESIDENTE: Senador Inácio Arruda

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(33)(56)(57)

Wellington Dias(PT)(7) PI (61) 3303
9049/9050/9053

1 João Capiberibe(PSB)(51) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Antonio Carlos Valadares(PSB)(50) SE (61) 3303-2201 a
2206

2 Zeze Perrella(PDT)(17)(13) MG (61) 3303-2191

Inácio Arruda(PC DO B)(52) CE (61) 3303-5791
3303-5793

3 Walter Pinheiro(PT)(54)(8) BA (61)
33036788/6790

João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173 4 Acir Gurgacz(PDT)(39)(46)(40)(45) RO (61) 3303-
3132/1057

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

5 Rodrigo Rollemberg(PSB)(19) DF (61) 3303-6640

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Romero Jucá(PMDB)(49) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Eduardo Braga(PMDB)(49)(20) AM (61) 3303-6230

Ricardo Ferraço(PMDB)(49)(28)(35)(26)(27) ES (61) 3303-6590 2 Vital do Rêgo(PMDB)(49) PB (61) 3303-6747
Ana Amélia(PP)(49) RS (61) 3303

6083/6084
3 João Alberto Souza(PMDB)(9)(49)(44) MA (061) 3303-6352 /

6349
Ciro Nogueira(PP)(21)(41)(49) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 Ivo Cassol(PP)(32)(49) RO (61) 3303.6328 /

6329
Benedito de Lira(PP)(49) AL (61) 3303-6144 /

6151
5 VAGO(14)(22)(24)(15)

Kátia Abreu(PSD)(49) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(29)(30)(34)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(11)(25)(18) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Cícero Lucena(PSDB)(48) PB (61) 3303-5800
5805

Ruben Figueiró(PSDB)(48) MS (61) 3303-1128 /
4844

2 Lúcia Vânia(PSDB)(12)(48) GO (61) 3303-
2035/2844

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

3 Wilder Morais(DEM)(10)(42) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(47)(59)(55) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 VAGO(59)

VAGO(59)(60)(37)(64)(61) 2 VAGO(59)
Vicentinho Alves(PR)(62)(63)(59) TO (61) 3303-6469 /

6467
3 VAGO(59)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o
Senador Armando Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros
titulares; e as Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a
Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os
Senadores Eduardo Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João
Alberto Souza, Lobão Filho, Jarbas Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana Rita
Esgário, Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro,
Wellington Dias, Magno Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.

(7) Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
José Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(8) Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 -
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao
Senador Aécio Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).

(12) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).

(18) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(19) Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 193/2011 -
GLPSDB)
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(26) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(27) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(28) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(29) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício
nº 130/2011, aprovado na sessão de 07.12.2011.

(30) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição
ao Senador Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 326/2011).

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 -
GLPMDB).

(33) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(34) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(35) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(36) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar esse Bloco.

(37) Em 17.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (OF. Nº 018/2012/GLBUF/SF).

(38) Em 13.06.2012, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão (OF. GLPMDB nº
151/2012).

(39) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(40) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 091/2012-GLDBAG).

(41) Em 16.08.2012, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 277/2012-GLPMDB).

(42) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
José Agripino (Of nº 049/12-GLDEM).

(43) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(44) Em 19.10.2012 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº
329/2012).

(45) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(46) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 141/2012 - GLDBAG).

(47) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(48) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró,
como membros titulares; e Senador Cícero Lucena e Senadora Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 15/13-GLPSDB).

(49) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 44/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ciro Nogueira e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo,
João Alberto Souza e Ivo Cassol, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(50) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à
Senadora Ana Rita (Of. nº 27/2013 - GLDBAG).

(51) Em 27.02.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. GLDBAG nº 031/2013).

(52) Em 04.03.2013, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Vanessa Grazziotin (Of. nº 34/2013 - GLDBAG).

(53) Em 05.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-
Presidente deste colegiado (Ofício nº 003/2013 - PRES/CDR).

(54) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador José Pimentel(Of. nº 36/2013 - GLDBAG).

(55) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 034/2013).

(56) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(57) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(58) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(59) Em 20.03.2013, os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro e João Costa são designados como membros titulares do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. 50/2013-BLUFOR).

(60) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo
Cavalcanti.

(61) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 84/2013-
BLUFOR).

(62) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(63) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
87/2013-BLUFOR)

(64) Em 14.05.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti deixa de integrar a Comissão (Of. 108/2013-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SELMA MÍRIAM PERPÉTUO MARTINS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcdr@senado.gov.br
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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Deliberativa

Local Senado Federal, Anexo II, Ala Alexandre Costa, Sala 07

Retirado da pauta os ítens 04 e 05.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?
origem=SF Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/06/2013 às 15:06.
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Pauta da 15ª Reunião Extraordinária da CDR, em 19 de Junho de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 541, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro
de 2000, dispondo sobre a acessibilidade nos passeios públicos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com as Emendas nºs 1, 2, 3 e 4, que apresenta.
Observações:
- A matéria ainda será apreciada pela CDH.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 53, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Lídice da Mata

      Possibilita a restituição de tributos federais pagos nas compras de mercadorias feitas
no País por estrangeiros, com visto de turista, durante a sua estada.

Relatório: Pela rejeição da Matéria.
Observações:
- A matéria ainda será apreciada pela CRE e pela CAE.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 49, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Sarney

      Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para ampliar o
prazo de concessão dos benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) relativamente a empreendimentos na área de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência
de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

Relatório: Pela aprovação da Matéria a com Emenda nº 01 de autoria da Senadora
Lúcia Vânia.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/06/2013 às 15:06.
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Observações:
- Em 14.03.13 a Senadora Lúcia Vânia apresenta a Emenda nº 01 ao Projeto.
- A matéria ainda será apreciada pela CAE.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/06/2013 às 15:06.
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Gabinete da Senadora Lúcia Vânia

PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 541,  de 2011,  do Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que altera a Lei nº 10.257, de 10
de julho de 2001,  e  a  Lei  nº  10.098,  de 19 de
dezembro  de  2000,  dispondo  sobre  a
acessibilidade nos passeios públicos.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Desenvolvimento
Regional e Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 541, de 2011, de
autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que pretende regrar, em normas
federais,  a  garantia  da  acessibilidade  das  pessoas  com  deficiência  nos
passeios públicos.

Para  tanto,  a  proposta  visa  a  alterar  duas  normas  legais
importantes: a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto
da Cidade, que “regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal,
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências”, e a
Lei  nº  10.098,  de  19  de  dezembro  de  2000,  conhecida  como  Lei  da
Acessibilidade,  que “estabelece normas gerais  e  critérios  básicos  para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, e dá outras providências”.
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No caso do Estatuto da Cidade, o projeto pretende adicionar às
atribuições  da  União  no  campo  da  política  urbana  a  de  promover,  por
iniciativa própria e em conjunto com os entes federados, a “melhoria dos
passeios e logradouros públicos e do mobiliário urbano”, bem como a de
instituir “regras de acessibilidade aos locais de uso público”.

Adicionalmente, propõe acrescentar ao dispositivo que trata da
obrigatoriedade constitucional do plano diretor a previsão de os municípios
elaborarem “plano de rotas estratégicas, compatível com o plano diretor ou
nele  inserido”,  assim como estabelece os  critérios  para a  elaboração do
“plano de rotas estratégicas”.

No tocante à Lei da Acessibilidade, por sua vez, a lei proposta
acrescenta à norma vigente a definição de passeio público, fixando suas
dimensões mínimas e estabelecendo as características dos materiais a serem
empregados em sua construção.

Vários argumentos sustentam a iniciativa, cujo autor declara
tê-la apresentado por inspiração da Deputada Mara Gabrilli, publicitária e
psicóloga,  com deficiência  física  “desde  que  foi  vítima  de  acidente  de
trânsito aos 16 anos”, militante da causa, eleita deputada federal pelo PSDB
nas eleições de 2010.

De  início,  o  autor  do  projeto  menciona  o  que  considera  os
abrigos constitucionais do projeto sob exame: a competência atribuída à
União,  aos estados e ao Distrito Federal pelo art.  24 da Lei Maior para
legislar  concorrentemente  sobre  direito  urbanístico;  e  os  comandos
inscritos no art. 227 no sentido de que o Estado promova “programas de
prevenção  e  atendimento  especializado  para  as  pessoas  portadoras  de
deficiência”,  assim  como  a  “facilitação  do  acesso  aos  bens  e  serviços
coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos”, devendo a lei
dispor “sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso
público (...) a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência”.

Complementarmente, menciona o Decreto nº 6.949, de 25 de
agosto  de  2009,  que  “promulga  a  Convenção  Internacional  sobre  os
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Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  seu  Protocolo  Facultativo,
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007”, o qual, por força do 

disposto no § 3º  do art.  5º  da Constituição Federal,  inclui-se  em nosso
ordenamento jurídico em equivalência às “emendas constitucionais”.

Quanto ao mérito da proposição, o autor considera que, apesar
da  crescente  atenção  dirigida  às  pessoas  com deficiência  no  Brasil  nas
últimas  décadas,  quando  foram  “aprovados  importantes  instrumentos
normativos”,  um  dos  direitos  fundamentais  desse  grupo  social  ainda  é
desrespeitado: o da liberdade de locomoção, razão pela qual entende ser
necessário o “aprimoramento” legislativo que propõe.

O  autor  destaca,  por  fim,  que  ainda  “não  existe  uma
padronização na legislação federal daquilo que se considera uma calçada
acessível”,  uma  vez  que  a  norma  técnica  NBR  9.050,  de  2004,  da
Associação Brasileira  de Normas Técnicas (ABNT),  que dispõe sobre a
matéria, não tem caráter coercitivo. Para ele, ressurge dessa constatação, “a
importância de se estabelecerem em lei  stricto sensu as características do
passeio acessível”.

A matéria foi  distribuída às Comissões de Desenvolvimento
Regional  e  Turismo  e  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa,
cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A, do Regimento Interno do Senado
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a matéria.

No mérito, considero procedentes os argumentos do autor. De
fato, ao determinar, no § 2º do art. 227, que “a lei disporá sobre normas de
construção dos logradouros e dos edifícios de uso público (...) a fim de
garantir  acesso  adequado  às  pessoas  portadoras  de  deficiência”,  a
Constituição  Federal  delimitou  a  jurisdição  normativa  da  União  nesse
campo.
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Na  esteira  desse  comando  constitucional,  foi  editada  a  Lei
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”. 

Embora  o  art.  3º  dessa  norma  legal  já  determine  que  os
espaços de uso público devam ser “concebidos e executados de forma a
torná-los  acessíveis”  a  esse grupo social,  o  projeto  sob exame pretende
aprimorar  a  Lei  da  Acessibilidade  no  sentido  de  tratar  mais
especificadamente dos passeios públicos em face de sua relevância para a
mobilidade das pessoas com deficiência.

O projeto sob exame pretende alterar também o Estatuto da
Cidade,  norma  geral  que  estabelece  as  diretrizes  da  política  de
desenvolvimento urbano a ser implementada pelos municípios.

No  aspecto  formal,  contudo,  sem  prejuízo  das  louváveis  e
pertinentes  intenções  que  ensejaram a  proposição,  às  quais  me  associo,
considero  que  se  impõem  ligeiros  reparos  no  tocante  ao  conteúdo  e  à
redação do projeto.

O  primeiro  refere-se  à  redação  proposta  para  o  art.  3º  do
Estatuto  da  Cidade,  dispositivo  que  trata  das  atribuições  da  União  no
interesse  da  política  urbana.  A  redação  ora  vigente  consolida  as
prerrogativas  e  deveres  atribuídos  à  União  pela  Constituição  Federal,
escopo  que  não poderia  ser  ultrapassado  por  comando  de  lei  ordinária.
Nesse sentido, entendo que a alteração proposta para o inciso III do art. 3º
com o propósito de atribuir à União competência para executar “a melhoria
dos passeios públicos e do mobiliário urbano”, como quer a proposição, a
par de adentrar,  sem previsão constitucional  para tanto,  as  prerrogativas
municipais  nesse  campo,  não  se  coaduna  com  a  distribuição  das
competências administrativas dos entes federados fixadas na Lei Maior.

Nesse aspecto, deve caber à União, como pretende a redação
dada ao inciso IV do art. 3º do Estatuto da Cidade, a instituição das normas
a serem observadas pelos municípios relativas à “acessibilidade aos locais
de uso público”.
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Outros  reparos  destinam-se  a  aprimorar  a  clareza  do
dispositivo  proposto  ou  a  adequá-lo  aos  ditames  da  Lei  Complementar
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis.

Os necessários ajustes são feitos na forma das emendas adiante
formuladas.

III – VOTO

Ante o exposto,  voto pela  aprovação do Projeto de Lei  do
Senado nº 541, de 2011, com as emendas seguintes:

EMENDA Nº             – CDR

Dê-se à ementa do PLS nº 541, de 2011, a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001,
que  regulamenta  os  arts.  182  e  183  da
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais
da política urbana e dá outras providências, e a
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que
estabelece normas gerais e critérios básicos para
a  promoção  da  acessibilidade  das  pessoas
portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade
reduzida,  e  dá  outras  providências,  para  dispor
sobre a acessibilidade nos passeios públicos.”

EMENDA Nº             – CDR

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 541, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 2º O inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho
de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 3º ............................................................................

.........................................................................................
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IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano,
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos, 

bem como normas de acessibilidade aos locais de uso público.

..........................................................................’ ”(NR)

EMENDA Nº             – CDR

Dê-se aos §§ 3º e 4º acrescidos ao art. 41 da Lei nº 10.257, de
de 10 de julho de 2001, na forma do art. 3º do PLS nº 541, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 3º .....................................................................................

‘Art. 41. ..........................................................................

.........................................................................................

§ 3º Nas cidades de que trata o caput deste artigo, deverá
ser elaborado plano de rotas estratégicas,  compatível com o
plano diretor ou nele inserido, que disponha sobre os passeios
públicos  a  serem  implantados  ou  reformados  pelo  poder
público, com vistas a assegurar acessibilidade às pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida.

§  4º  O  plano  de  rotas  estratégicas  será  elaborado
preferencialmente  sobre  as  rotas  e  vias  existentes  que
concentrem  os  focos  geradores  de  maior  circulação  de
pedestres,  sempre que possível de maneira integrada com os
sistemas de transporte coletivo urbano de passageiros.’ ”(NR)

EMENDA Nº             – CDR
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Substituam-se, no § 1º acrescido ao art. 3º da Lei nº 10.098, de
19 de dezembro de 2000, na forma do art. 4º do PLS nº 541, de 2011, as
expressões:  “infra-estrutura”,  por  “infraestrutura”;  “desprovida  e
obstáculos”, por “desprovida de obstáculos”; e “permanente u temporária”,
por “permanente ou temporária”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

           PROJETO DE LEI DO SENADO 

                        Nº 541, DE 2011 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, dispondo sobre a acessibilidade 
nos passeios públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que“regulamenta os 
arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e 
dá outras providências”, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”, 
estabelecendo requisitos tendo em vista garantir acessibilidade nos passeios públicos. 

Art. 2º Os incisos III e IV do art. 3º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.3º.................................................................. 
............................................................................ 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias, a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico, e a melhoria dos passeios públicos e do 
mobiliário urbano; 

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos, e regras de acessibilidade aos locais de uso 
público; 

.................................................................. (NR)” 
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Art. 3º O art. 41 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

Art. 41.................................................................. 
............................................................................ 

§ 3º Deverá ser elaborado plano de rotas estratégicas, compatível com o plano 
diretor ou nele inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem implantados ou 
reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§4º O plano de rotas estratégicas será elaborado preferencialmente sobre as rotas 
e vias existentes que concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, 
incluindo locais de prestação de serviços públicos e privados, tais como serviços de 
saúde, educação, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos e órgãos judiciários, 
sempre que possível de maneira integrada com o sistema de transporte coletivo urbano 
de passageiros. (NR). 

Art. 4º O art. 3º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

Art. 3º ................................................................. 

§ 1º O passeio público é considerado parte da via pública, normalmente segregado 
e em nível diferente, não destinado ao trânsito de veículos, reservado à circulação de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano, equipamentos de infra-
estrutura, vegetação, sinalização ou outros fins previstos em leis municipais, devendo 
obedecer ao seguinte: 

I – os materiais empregados na construção, reconstrução ou reparo dos passeios 
públicos terão superfície regular, firme e antiderrapante; 

II – os passeios públicos terão pelo menos: 

a) faixa livre visualmente destacada, destinada exclusivamente à livre circulação de 
pedestres e desprovida e obstáculos ou qualquer tipo de interferência permanente u 
temporária, com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) e superfície 
regular, firme, contínua e antiderrapante; 

b) faixa de serviço de, no mínimo, 70 cm (setenta centímetros) de largura, 
destinada exclusivamente à instalação de equipamentos e mobiliário urbano, à vegetação, 
a rebaixamentos para fins de acesso de veículos e a outras interferências existentes nos 
passeios. 

§ 2º Nos trechos do passeio público formados pela confluência de 2 (duas) vias, 
serão asseguradas condições para passagem de pessoas com deficiência ou com 
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mobilidade reduzida, bem como boa visibilidade e livre passagem para as faixas de 
travessia de pedestres. 

§ 3º A construção, a reconstrução ou o reparo dos passeios públicos deverão 
prever faixas de piso tátil e observar requisitos de permeabilidade tendo em vista a 
drenagem urbana. (NR). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trago à consideração da Casa projeto de lei, que me foi apresentado pela 

Deputada Mara Gabrilli, que considero oportuno para incluir em nosso ordenamento 

jurídico. Combinamos de apresentar concomitantemente nas duas casas do Congresso 

Nacional, para agilizar a tramitação 

Mara Gabrilli é uma vencedora, pois portadora de necessidades especiais, desde 

que foi vitima de acidente de transito aos 16 anos. 

Em 1997, fundou a ONG Projeto Próximo Passo com o objetivo de melhorar a 

qualidade de vida das pessoas com deficiência. Entre 2005 e 2007, foi a primeira titular da 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida da Prefeitura de 

São Paulo. 

Na militância política e logo foi reconhecida sua competência, sendo eleita 

vereadora na Câmara Municipal de São Paulo (2007-2010), foi a mulher mais votada do 

Brasil com 79.912 votos. 

Mara Gabrilli é publicitária, psicóloga, deputada federal pelo PSDB, eleita nas 

Eleições 2010 com 160.138 votos, para a legislatura 2011-2014.  

Portanto em tributo aos deficientes, a Mara e tudo que ela representa para esta 

parcela da população brasileira, apresento o presente projeto 
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A Constituição Federal, no inciso I, do artigo 24 estabelece que compete 

concorrentemente à União, Estados e ao Distrito Federal legislar sobre direito urbanístico: 

Competência, conforme o ensinamento de José Afonso da Silva, é a “faculdade 

juridicamente atribuída a uma entidade, órgão ou agente do Poder Público para emitir 

decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os 

órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.” 

Entendemos, também, que competência concorrente implica que a União pode 

legislar sobre normas gerais, cabendo aos demais entes federados suplementá-las 

quando necessário.  

Segundo Raul Machado Horta: a legislação federal é reveladora das linhas 

essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, 

afeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às 

exigências locais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à legislação local. 

Alexandre Moraes explica que “uma vez editadas as normas gerais pela União, as 

normas estaduais deverão ser particularizantes, no sentido de adaptação de princípios, 

bases e diretrizes a peculiaridades regionais.” 

No tocante à competência para legislar concorrentemente sobre direito urbanístico, 

entendemos que a União poderá regular a atividade urbanística, ou seja, disciplinar a 

ordenação do território, enquanto caberá aos demais entes federados adequar tais 

instrumentos a suas realidades locais. 

Por direito urbanístico, utilizaremos a definição de direito urbanístico objetivo de 

José Afonso da Silva, esposada em seu Direito Urbanístico Brasileiro: [...] o direito 

urbanístico objetivo, que consiste no conjunto de normas jurídicas reguladoras da 

atividade do Poder Público destinada a ordenar os espaços habitáveis – o que equivale 

dizer: conjunto de normas jurídicas reguladoras da atividade urbanística. 

A nossa Carta Política de 1988 prevê, ainda, nos §§ 1º e 2º de seu art. 227: 
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Art. 227. .............................................................. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 

mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 

............................................................................ 

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração 

social do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 

trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 

eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

............................................................................ 

O Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, dispõe em seu art. 3º: 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 
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IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social. 

Entendemos que o presente Projeto de lei do Senado encontra respaldo nos 

dispositivos citados da Constituição Federal e do Estatuto da Cidade. 

Mais importante, avalia-se que a regulamentação de nossa Magna Carta mediante 

o Estatuto da Cidade e, também, mediante a Lei da Acessibilidade (Lei nº 10.098, de 19 

de dezembro de 2000) carece de aperfeiçoamentos importantes. Impõe-se a aprovação 

de regras gerais, de cunho nacional, direcionadas especificamente a garantir 

acessibilidade nos passeios públicos. 

No presente projeto de lei, em primeiro lugar, estão presentes ajustes nos 

dispositivos do Estatuto da Cidade que dizem respeito às atribuições da União no campo 

da política urbana. Inclui-se entre as tarefas da esfera federal, por iniciativa própria e em 

conjunto com os entes federados, a melhoria dos passeios e logradouros públicos e dos 

equipamentos urbanos. Nas competências referentes à definição de diretrizes, insere-se a 

menção às regras de acessibilidade aos locais de uso público. 

Além disso, acrescenta-se no capítulo da lei que dispõe sobre o plano diretor a 

previsão de os municípios elaborarem plano de rotas estratégicas, compatível com o 

plano diretor ou nele inserido. Nessa nova ferramenta de política urbana, estarão medidas 

especiais destinadas a garantir acessibilidade para as pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. Com a elaboração e execução dos planos de rotas estratégicas, 

efetivamente se integram as ações do poder público no campo da acessibilidade ao 

planejamento urbano. Trata-se de inovação de profunda repercussão social. 
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No aperfeiçoamento da Lei da Acessibilidade, por sua vez, acrescenta-se a 

definição de passeio público. A ideia é padronizar os passeios calçadas no tocante à 

acessibilidade, em âmbito nacional. 

Na verdade, são estabelecidas disposições genéricas sobre materiais e 

componentes necessários à garantia da livre circulação de qualquer cidadão, não apenas 

das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Trata-se de matéria de interesse geral, de competência da União, independente 

das particularidades regionais dos Estados, Distrito Federal e Municípios. Padronizar o 

passeio público por meio de regras que garantam sua acessibilidade não invade 

competência suplementar ou complementar dos demais entes federados, garantida pela 

competência concorrente. 

Ad argumentandum, caso se entenda que regras padronizadoras dos passeios 

impliquem usurpação da competência legislativa dos demais entes federados, deve ser 

lembrado que cabe à União estabelecer regras de acessibilidade, em razão de 

mandamento constitucional explícito. 

O Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, promulgou a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

finalizando o rito previsto no art. 5º, § 3º da Lei Maior.  

Dessa forma, entende-se que a referida convenção ganhou status de emenda 

constitucional, passando a gerar deveres para o Estado brasileiro. Entre esses deveres, 

cabe à República brasileira desenvolver, promulgar, monitorar e executar normas e 

diretrizes para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público, verbis: 

Artigo 9  

Acessibilidade 
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1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 

participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as 

medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e 

comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem 

como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona 

urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de 

obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:  

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes 

mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de 

uso público; 

........................................................................... 

Ora, nada mais faz o Estado brasileiro do que promulgar norma que estabeleça 

condições mínimas para a acessibilidade quando legisla sobre a padronização dos 

passeios públicos. Cumpre, pois, seu dever constitucional, firmado internacionalmente. 

Às pessoas com deficiência têm se dado o devido reconhecimento no Brasil nas 

últimas décadas. Foram aprovados importantes instrumentos normativos que visam lhes 

garantir maior autonomia. Ocorre que um dos direitos fundamentais desse grupo ainda é 

desrespeitado. Trata-se do direito de ir e vir, da liberdade de locomoção. 

Deficientes físicos, visuais, com deficiências múltiplas ou pessoas com mobilidade 

reduzida, como, por exemplo, idosos, sofrem grandes restrições quanto a sua mobilidade. 

Isso ocorre seja porque o sistema de transporte público não é adaptado para 

transportá-los, seja porque essas pessoas sequer conseguem alcançar o transporte 

público, uma vez que as calçadas não lhes possibilitam sair de casa. 
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Este projeto visa atacar primordialmente esse problema com a adoção dos 

seguintes princípios: 

i. construção e manutenção de passeios públicos em boas condições de modo 

que qualquer cadeira de rodas possa por elas transitar.  

ii. rebaixamento das guias para que um cadeirante consiga atravessar as ruas.  

iii. sinalização dos passeios para que o deficiente visual caminhe com maior 

segurança.  

iv. garantia da liberdade de ir e vir dessas pessoas, conforme dispõe o art. 5º, 

caput, inciso XV, da Constituição Federal. 

Deve-se ressaltar que não existe uma padronização na legislação federal daquilo 

que se considera uma calçada acessível. A norma técnica NBR 9050, de 2004, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, que estipula o que é um passeio público 

acessível, não tem caráter normativo. Não obriga o gestor público a seguir seus padrões. 

Daí a importância de se estabelecerem em lei stricto sensu as características do passeio 

acessível. 

Não podemos esquecer, ainda, o fato de que o Brasil sediará a Copa do Mundo em 

2014 e as Olimpíadas em 2016, criando uma obrigação de se padronizarem as calçadas, 

para que os turistas possam livremente trafegar pelas cidades brasileiras. 

Por todo o exposto, contamos com o pleno apoio dos senhores Parlamentares para 

aprovar a presente propositura. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências 

................................................................................... 

Art. 3o Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos; 

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social. 

................................................................................... 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 
4o do art. 182 da Constituição Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 
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§ 1o No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso 
V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão 
inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 2o No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 
elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou 
nele inserido. 

===================================== 

LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências 

................................................................................... 

Art. 3o O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 
espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida 

 

 

 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 01/09//2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14487/2011 
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei
do  Senado  nº  53,  de  2012,  que  possibilita  a
restituição de tributos federais pagos nas compras
de mercadorias  feitas  no  País  por  estrangeiros,
com visto de turista, durante a sua estada.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
(CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 53, de 2012, de autoria da
Senadora LÍDICE DA MATA, cujo objeto é o descrito em epígrafe.

A proposição é estruturada em três artigos. 

O  caput do art.  1º estabelece que o estrangeiro, portador de
visto de turista, na saída do território nacional, fará jus à restituição dos
tributos federais incidentes sobre mercadorias por ele adquiridas durante a
sua  estada  no  Brasil.  Nos  seis  parágrafos  do  mesmo  artigo,  há  o
detalhamento da devolução:

a)  deverá  ser  equivalente  a  8%  do  valor  da  mercadoria
discriminado em nota fiscal;

b) dar-se-á à conta da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade  Social  (COFINS)  e  da  Contribuição  para  os  Programas  de
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Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público
(PIS/PASEP); e

c) seguirá as formalidades aduaneiras especificadas. 

O  art.  2º  autoriza  o  Poder  Executivo  Federal  a  firmar
convênios com os Estados que adotem prática de restituição de tributos da
sua competência, de forma a compartilhar com aqueles entes a utilização da
infraestrutura criada para atendimento ao benefício.

O art. 3º estabelece a entrada em vigor da futura lei em 1º de
janeiro do ano seguinte à data de sua publicação.

Na  justificação,  a  Autora  faz  referência  à  prática  antiga  e
corrente, nos países mais desenvolvidos, de se restituir tributos quando da
compra de mercadorias. Recorre também ao conhecido potencial turístico
do  Brasil,  que  atrai  visitantes,  mas  lhes  impõe  dificuldades,  como  a
impossibilidade de recuperação dos impostos pagos em suas compras.

Apresentado em março de  2012,  o  projeto foi  distribuído à
CDR e às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre
direito e sistema tributários e sobre as contribuições sociais PIS/Pasep e
Cofins, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, 195, I, b e 239, todos da
Constituição Federal (CF). 

A prerrogativa da CDR para deliberar sobre esta proposição
relativa ao turismo decorre do art.  104-A, VI, do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF).

2
2
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O projeto em análise é jurídico, visto que seu texto é inovador,
coercitivo, efetivo, redigido em espécie normativa adequada e dotado de
generalidade.

A  matéria  também  está  em  plena  conformidade  com  os
ditames da técnica legislativa, segundo a Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998.

MÉRITO

No mérito, tem razão a Autora ao lembrar que a devolução de
tributos  é  prática  corriqueira  em  diversos  países,  sobretudo  nos  mais
desenvolvidos.

Colhendo  exemplos  entre  aqueles  mais  visitados  por
brasileiros,  podem-se  citar  a  Argentina  e  os  europeus,  que  costumam
devolver o imposto sobre valor agregado (IVA), além dos Estados Unidos
da América (EUA), que restituem ao turista, conforme a localidade, o Sales
Tax.  O  Canadá  permite  até  mesmo  o  reembolso  de  despesas  com
hospedagem, a pedido do interessado.

No caso dos EUA, em particular, o que facilita a prática é a
explicitação do valor do tributo na própria divulgação do preço do produto,
nas  gôndolas.  Em  geral,  o  cliente,  ao  adquirir  a  mercadoria,  sabe  de
antemão quanto paga a título de impostos e outras exações, o que torna
mais exequível a recuperação dos valores despendidos.

No  Brasil,  porém,  não  é  simples  a  tarefa  de  implementar
semelhante  solução,  seja  pela  falta  de  transparência  na  divulgação  dos
tributos incidentes sobre as mercadorias em geral , seja pela complexidade
inerente  ao  nosso  sistema,  que  remete  à  competência  dos  Estados  a
instituição  do  imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de
mercadorias e sobre prestações  de serviços  de transporte  interestadual  e
intermunicipal  e de comunicação (ICMS), tributo brasileiro que mais se
assemelha a um imposto sobre valor agregado, e mais apropriado, portanto,

3
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para ser destacado e devolvido ao consumidor estrangeiro. Além disso, é o
ICMS o imposto que mais onera as mercadorias comercializadas no País.

A questão  da  falta  de  transparência  parece  ter  solução  no
horizonte, com a entrada em vigor, em junho de 2013, da Lei nº 12.741, de
8 de  dezembro de  2012,  que manda constar  dos  documentos  fiscais  ou
equivalentes a informação do valor aproximado correspondente à totalidade
dos  tributos  federais,  estaduais  (ICMS  inclusive)  e  municipais,  cuja
incidência  influi  na formação dos  respectivos  preços  de venda.  Não há,
entretanto, como obrigar os Estados a renunciar ao ICMS incidente sobre
as mercadorias adquiridas pelos turistas, em respeito à autonomia desses
entes para legislar acerca do tributo.

A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não se prestam à
devolução  proposta  no  projeto,  por  não  constituírem  propriamente
tributação sobre o consumo, ou seja, não incidem sobre o preço final de
cada operação de venda. São tributos diretos (assim como o imposto de
renda)  que  incidem  sobre  a  receita  das  empresas  e  que  não  guardam
qualquer similaridade com o IVA europeu, por exemplo, a não ser pelo fato
de se fazer presentes em diversas etapas da cadeia produtiva.

Ainda que o PLS nº 53, de 2012, estime em sua justificação a
incidência dos tributos federais na ordem de 10% e preveja devolução ao
turista  de  8% do  valor  despendido,  fundamentando  o  deságio  em uma
espécie de margem de segurança que preserve os interesses do Erário em
face de possíveis imprecisões de apuração, esse cálculo se mostra , de certo
modo,  arbitrário  e  pouco  representativo  da  real  carga  suportada  pelas
empresas e eventualmente repassada ao consumidor final, o que torna, por
conseguinte, recomendável o abandono do método.

Abandono do método significa, no caso concreto,  rejeitar a
proposição. 

4
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Registre-se, entretanto, que uma solução que pode e deve ser
buscada é a negociação entre os interessados em promover o turismo e cada
Estado da Federação, de forma a convencer aqueles entes da necessidade
de  devolver  ao  turista  o  ICMS  pago  em suas  compras,  desonerando  a
“exportação”  desses  bens  e  estimulando  a  vinda  e  permanência  do
estrangeiro com capacidade de deixar divisas no País.

É certo que, no caso do ICMS, imposto pertencente à alçada
estadual,  a  restituição  necessitaria,  inicialmente,  da  autorização  do
Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e, em seguida, da
realização  de  convênio  dos  Estados  com  o  Governo  Federal,  já  que
somente  a  União  detém  competência  para  exercer  as  fiscalizações
alfandegária e de fronteira.

Trata-se  de  caminho  árduo,  sem  dúvida,  dadas  as
peculiaridades do nosso pacto federativo e a complexidade irracional do
sistema  tributário  brasileiro.  Mas  tal  irracionalidade  não  deve  servir  de
pretexto à inércia: ou se persegue uma reforma estrutural que, entre outras
tantas providências, aglutine o ICMS e mais alguns tributos sob a rubrica
de um imposto sobre valor agregado (IVA) da competência da União, em
conjunto com inovações tecnológicas que facilitem sua arrecadação e com
a aprovação de iniciativa legislativa que dê total transparência à carga de
exações  suportada  pelo  consumidor  final;  ou  se  trabalha  com as  regras
postas, negociando novas legislações com os Estados, especialmente os de
vocação turística evidente, em franco respeito ao princípio federativo.

Feitas as devidas ponderações quanto à possibilidade futura de
negociação com os Estados acerca da restituição do ICMS ao turista, e à
inviabilidade  presente  de  conceder  o  mesmo  benefício  calcado  nas
contribuições para o PIS/Pasep e na Cofins, desaconselhamos, portanto, o
seguimento da proposição.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 53, de 2012.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 53, DE 2012 

 
 

Possibilita a restituição de tributos federais pagos nas 
compras de mercadorias feitas no País por 
estrangeiros, com visto de turista, durante a sua 
estada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O estrangeiro, portador de visto de turista, na saída do território 
nacional, fará jus à restituição dos tributos federais incidentes sobre mercadorias por ele 
adquiridas durante a sua estada no País. 

§ 1º A restituição de que trata o caput deste artigo será equivalente ao valor 
da mercadoria discriminado na nota fiscal, multiplicado por fator de restituição 
correspondente a 0,08, deduzidas as despesas administrativas correspondentes. 

§ 2º A restituição será formalizada após concluídos os procedimentos de 
emigração, em agência da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou  instituição por ela 
credenciada. 

§ 3º É obrigatória a apresentação da mercadoria comprovadamente 
adquirida em território nacional e da respectiva documentação fiscal. 
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§ 4º A restituição far-se-á à conta da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP). 

§ 5º Nos casos previstos pelo art. 10 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 
1980, em que seja dispensada a exigência de visto de turista por reciprocidade do país de 
origem, o prazo máximo da estada para fazer jus ao benefício de que trata o caput deste 
artigo é o previsto pelo art. 12 da Lei nº 6.815, de 1980. 

§ 6º O Poder Executivo expedirá regulamento estabelecendo, inclusive, as 
formas possíveis de restituição e os procedimentos de controle e contabilização do 
benefício de que trata o caput deste artigo. 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios com os Estados 
que adotem prática de restituição de tributos da sua competência para a utilização da 
infraestrutura criada para atendimento ao benefício criado por esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte à data da 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A restituição de tributos incidentes em compras de mercadorias por turistas 
estrangeiros nos países mais desenvolvidos é, ao mesmo tempo, prática antiga e 
corrente, com importantes reflexos sobre o turismo dos países que a adotam. No Brasil, 
até hoje, a possibilidade nunca foi aventada, ao argumento de que as dificuldades 
técnicas para a implantação do benefício são insuperáveis. É para tentar acabar com 
esse mito que apresentamos este projeto de lei. 

Como é sabido, embora o Brasil tenha imenso potencial turístico, pouco tem 
sido efetivamente feito para transformar esse potencial em resultados. Além dos muitos 
problemas de infraestrutura que afligem o País, contrariamente ao ocorrido no passado, o 
custo de vida e o câmbio desfavorável não colaboram para a atração de turistas 
estrangeiros. A relação entre os gastos de estrangeiros no Brasil e os gastos dos 
brasileiros lá fora, que no passado pendia fortemente para o lado brasileiro, hoje favorece 
os países estrangeiros, com reflexos diretos sobre o nível de emprego. Ainda assim, 
teimamos em tributar, como se feitos por nacionais, os gastos de turistas na compra de 
mercadorias realizados durante a sua estada no País. 
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Segundo princípio aceito em nossa Constituição Federal, a exportação deve 
estar livre da incidência de tributos, o que contribui para aumentar a competitividade dos 
nossos produtos no contexto internacional. É essa mesma lógica que rege a restituição de 
tributos que se pretende. Na prática, a compra de mercadorias no Brasil por turista, que 
as apresente na saída do território nacional, equivale a uma operação de exportação. 

Ainda que não consigamos quantificar exatamente os tributos incidentes 
sobre cada produto, para dar início à salutar prática, começamos por estabelecer um valor 
médio de incidência de tributos federais para cada mercadoria e chegamos a valores 
próximos de 10%. Esse percentual, entretanto, é bastante variável, dependendo do 
produto de que se trata. A restituição estabelecida, de 8% sobre o valor da nota fiscal, é 
um pouco inferior a essa média, a fim de garantir a necessária margem de segurança 
para evitar subsídios e prejuízos ao Erário. 

Para facilitar a proposta, procuramos estabelecer apenas os parâmetros 
mínimos necessários ao procedimento, deixando as questões operacionais para serem 
detalhadas em regulamento. 

Por último, destacamos a possibilidade, aberta pela proposta, da assinatura 
de convênios com os Estados que adotarem a mesma prática em relação aos tributos de 
sua competência, para compartilhamento da estrutura montada no âmbito federal. A 
medida se reveste de grande importância, já que o ICMS é o principal e mais gravoso 
tributo incidente sobre o consumo. 

Convictos da sua importância para o desenvolvimento do turismo no País, 
submetemos a nossa proposta à discussão, na certeza de que os nobres colegas em 
muito contribuirão para o aperfeiçoamento da iniciativa.  

Sala das Sessões, 

Senadora LÍDICE DA MATA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980. 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TÍTULO II 
Da Admissão, Entrada e Impedimento 

CAPÍTULO I 
Da Admissão 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao turista 
nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento. 

        Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos, 
estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista 
fixado nesta Lei. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo 
Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará 
múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por 
igual período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. (Redação dada pela 
Lei nº 9.076, de 10/07/95) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 16/03/2012. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10735/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 49,  de 2013, do Senador José Sarney, que
altera  a  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  24  de
agosto de 2001, para ampliar o prazo de concessão de
benefícios  fiscais  do  Imposto  sobre  a  Renda  das
Pessoas  Jurídicas  (IRPJ)  relativamente  a
empreendimentos  na  área  de  atuação  da
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste
(SUDENE) e da Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM).

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 49, de
2013, de autoria do Senador José Sarney, que altera a Medida Provisória nº
2.199-14, de 2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2023 os incentivos
fiscais nela previstos.

O PLS nº 49,  de 2013, é composto de dois artigos.  O primeiro
deles altera os arts. 1º e 3º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-14, de 2001.
Na redação proposta para o art.  1º,  as  pessoas jurídicas que tenham projeto
protocolizado  e  aprovado  até  31  de  dezembro  de  2023,  para  instalação,
ampliação, modernização ou diversificação de unidades produtivas nas áreas de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, terão direito à
redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais
calculados com base no lucro de exploração. O art. 1º do PLS também altera a
redação do art. 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, para estender até
31 de dezembro de 2023 o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do
art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997. Ressalte-se que, nos dois artigos que estão
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sendo alterados, os incentivos valem para setores considerados prioritários para
o desenvolvimento regional segundo ato do Poder Executivo.

O art. 2º do PLS nº 49, de 2013, contém a cláusula de vigência.

O  PLS  sob  análise  foi  encaminhado  às  Comissões  de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR)  e  de  Assuntos  Econômicos
(CAE), cabendo à última decisão terminativa.

Foi apresentada a Emenda nº 1 à matéria, de autoria da Senadora
Lúcia Vânia, cujo objetivo é estender à área de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) os incentivos fiscais constantes
da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  2001,  originalmente  destinados  a
empreendimentos nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do
Senado  nº  49,  de  2013,  no  que  concerne  ao  seu  impacto  sobre  o
desenvolvimento  regional.  Considerações  sobre  os  aspectos  financeiros  e
orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da
matéria serão feitas na Comissão de Assuntos Econômicos, que decidirá em
caráter terminativo, conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do Senado
Federal.

Em  primeiro  lugar,  observe-se  que  o  objetivo  da  alteração  da
redação  dos  arts.  1º  e  3º  da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  2001,
consubstanciada no PLS nº 49, de 2013, é a prorrogação dos incentivos fiscais
ali concedidos para 31 de dezembro de 2023. Os incentivos continuam restritos
a projetos que estejam na área de atuação da SUDENE e da SUDAM e que
estejam enquadrados em setores da economia considerados prioritários para o
desenvolvimento  regional,  conforme  ato  do  Poder  Executivo.Com  a  nova
redação  proposta  para  o  caput do  art.  1º  da  MPV 2.199-14,  de  2001,  fica
estabelecido que os projetos protocolizados e aprovados até 2023 terão acesso
aos incentivos fiscais. O PLS nº 49, de 2013, também propõe a alteração do art.
3º da Medida Provisória. Este dispositivo, na redação vigente, mantém até 2013
os incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I,  da Lei nº 9.532, de 1997,
sendo seu percentual máximo de trinta por cento. Caso a redação proposta pelo
PLS nº 49, de 2013, seja aprovada, esse prazo será prorrogado até 2023.
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O  autor  da  matéria,  Senador  José  Sarney,  argumenta  que  a
extensão  do  prazo  para  protocolo  e  aprovação  dos  projetos  relacionados  à
SUDAM e à SUDENE, a fim de que as empresas possam usufruir da redução
do IRPJ, visa acompanhar o prazo de vigência dos benefícios válidos para a
Zona Franca de Manaus (ZFM), nos termos do art. 92 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Os incentivos fiscais, como a redução do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Jurídicas, são compensações oferecidas às empresas para que se
instalem em regiões menos desenvolvidas do Brasil. Essas compensações são
necessárias porque, ao decidir pela instalação em áreas menos desenvolvidas, as
empresas abrem mão de benefícios existentes em áreas  mais  desenvolvidas,
como,  por  exemplo,  proximidade  com  fornecedores  de  insumos  e  com  os
mercados  consumidores;  a  existência  de  trabalhadores  com  qualificação
adequada; e a facilidade para escoar a produção.

Os incentivos são importantes para que as economias dos estados
das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE,
possam  continuar  a  crescer  acima  da  média  nacional,  revertendo  as
desigualdades entre as regiões. Lembremo-nos que redução das desigualdades
regionais é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e
um dos princípios da ordem econômica, conforme previsto, respectivamente,
nos arts. 3º e 170 da Constituição Federal.

Nos últimos anos, em função dos programas sociais e da expansão
do  crédito,  o  consumo  das  famílias  das  economias  das  regiões  menos
desenvolvidas  do  Brasil  aumentou  significativamente.  Com isso,  o  Produto
Interno Bruto dessas regiões cresceu acima da média nacional. No entanto, falta
muito  para  se  falar  em um processo  de  convergência  entre  a  renda  dessas
regiões e a das regiões mais desenvolvidas do Brasil, ou seja, Sul e Sudeste.

Para que haja a convergência, não basta o crescimento do consumo
das famílias. É fundamental que atividades produtivas floresçam nas regiões
menos desenvolvidas, principalmente atividades compatíveis com o padrão de
consumo  das  populações  dessas  regiões.  Para  isso,  empresas  devem  ser
atraídas.  Mas  elas  não  irão  para  as  regiões  menos  desenvolvidas,  que
apresentam desvantagens locacionais, sem que lhes seja dado algum incentivo. 

Assim sendo,  é  de  interesse  do  Norte  e  do  Nordeste,  áreas  de
atuação, respectivamente, da SUDAM e da SUDENE, que os incentivos sejam
mantidos por mais tempo. Retirá-los justamente quando as economias das áreas
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periféricas  do  Brasil  começaram  a  crescer  acima  da  média  nacional  seria
abortar esse processo, ou seja, equivaleria a interromper o processo de redução
das  desigualdades  regionais  no  País,  contrariando,  assim,  o  disposto  na
Constituição Federal.

Foi apresentada,  no prazo regimental,  a Emenda nº 01-CDR, de
autoria da Senadora Lúcia Vânia, ao PLS nº 49, de 2013, com o objetivo de
inserir no caput art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, nos termos
do PLS em análise,  os  empreendimentos  localizados  na  área  de  atuação da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  (SUDECO)  como
beneficiários do incentivo fiscal.

Os argumentos utilizados acima para as regiões Norte e Nordeste
também  são  válidos  para  o  Centro-Oeste.  Está  em  curso  um  processo  de
convergência entre a renda  per capita dessa região e a nacional. Para que ele
tenha seguimento, é fundamental que a economia do Centro-Oeste continue a
crescer  acima  da  média  nacional.  Para  isso,  os  incentivos  são  necessários,
concluindo-se, então, que é justo o pleito contido na Emenda nº 01-CDR para
que os empreendimentos localizados na área de atuação da SUDECO possam
ter acesso aos benefícios previstos na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001.

III – VOTO

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 49, de 2013, e o acolhimento da Emenda nº 01-CDR.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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EMENDA Nº       - CDR
(ao PLS nº 49, de 2013)

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................

‘Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à
matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2023
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado
em setores  da  economia  considerados,  em ato  do  Poder  Executivo,
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste  –  SUDENE,  da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da
Superintendência  de Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  –  SUDECO,
terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto
sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração.’

..................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos  à  apreciação desta  Comissão a  presente  emenda,
que tem como objetivo estender à Região Centro-Oeste os incentivos fiscais
constantes  da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  24  de  agosto  de  2001,
originalmente  direcionados  a  empreendimentos  nas  áreas  de  atuação  da
SUDENE e da SUDAM.

Consideramos justa,  inclusive,  a  dilação de prazo proposta  no
Projeto de Lei  nº  49,  de 2013,  mas reputamos indispensável  que a  citada
Medida  Provisória  prestigie  o  Centro-Oeste,  região  já  tradicional  em  sua
produção agrícola e de importância crescente no cenário industrial do País,
mas que ainda carece de incentivos.

Contamos, portanto, com a contribuição dos ilustres Pares para a
aprovação da presente iniciativa.
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Sala da Comissão,

Senadora LÚCIA VÂNIA

lm2013-00772
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SENADO FEDERAL 
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